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DAREDAÇÃO

Aconcessãodocanal dena-
vegaçãodoPortodeSantos,
em estudo pela Companhia
DocasdoEstadodeSãoPau-
lo (Codesp, a Autoridade
Portuária),podetrazeruma
reduçãodecustosparausuá-
rios do cais santista. Atual-
mente, a estatal avalia con-
tribuições da iniciativa pri-
vadaparaadefiniçãodeum
modelo de administração
da infraestrutura aqua-
viária.Posteriormente,estu-
da fazer o mesmo para a
concessãodosacessosrodo-
viáriosaocomplexo.
Apossibilidadefoidestaca-

dapelodiretordeDesenvolvi-
mentodeNegócioseRegula-
çãodaCodesp,DaniloVeras.
O executivo participou on-
temde umpainel que discu-
tiuosacessosaocaisnoPorto
&Mar - Seminário A Tribu-
na para o Desenvolvimento
doPortodeSantos.Oeventoé
umarealizaçãodoGrupoTri-
buna e terminou ontem no
HotelSheraton,emSantos.
AlémdeVeras,participa-

ram do debate o diretor-
presidente da Associação
Brasileira de Terminais
Portuários (ABTP),Jesual-

do da Silva, o diretor para
Assuntos Regulatórios e
InstitucionaisdaRumoLo-
gística, Guilherme Penin,
oassessordaSecretariaEs-
tadualdeLogísticaeTrans-
portes, Paulo Oda, e a che-
fede gabinete dadiretoria-
geral da Agência Nacional
de Transportes Aqua-
viários (Antaq), Jacqueli-

neWendpap.
Segundo Veras, após o

Procedimento de Manifes-
tação de Interesse (PMI)
aberto pela Docas, foram
recebidas diversas contri-
buições da iniciativa priva-
da. A ideia é que os aponta-
mentos ajudem na defini-
çãodomodelo de gestão do
canaldenavegação.

O diretor ainda citou que
a licitaçãoda concessãopo-
de ter como critério o me-
nor preço a ser cobrado do
usuário. Ao citar a conces-
são do canal, a Docas se
refere à gestão das obras de
dragagem, dos serviços de
monitoramento ambien-
tal, do plano de área, do
balizamento e da sinaliza-

çãodocanaldenavegação.
O presidente da ABTP

destacou preocupação com
relaçãoaoscustos tarifários
da Autoridade Portuária e
o plano da entidade dema-
pearpossíveisalteraçõesno
marcoregulatóriodosetor.
Verasapontouaindaque,

apósaconclusãodaconces-
são do canal, o plano é se-
guir para os acessos terres-
tres ao complexo. “A partir
de fechar o contrato, a gen-
tevaitertiradoatemperatu-
ra correta de maturação de
umprocedimentodemani-
festação de interesse até a
assinatura do contrato de
concessão”.

Emparalelo,aDocases-
tudaaviabilidadedainclu-
são das avenidas perime-
trais no contrato de con-
cessãodoSistemaAnchie-
ta-Imigrantes, firmadope-
loEstadocomaEcovias.A
ideia é que, assim, possa
serdiscutidaapossibilida-
de da construção de um
túnelsubmersoentreSan-
tos e Guarujá (cuja cons-
trução seria incluída no
contrato).

FERROVIAS

A Autoridade Portuária
tambémtrabalhanareno-
vação do contrato de con-
cessão ferroviárianocom-
plexosantista.Nãohápre-
visão para que o trabalho
sejaconcluído,massegun-
do Veras, dois modelos
sãoestudados.
Para Penin, este é “o

momento ideal para
construções de soluções
técnicas de longo pra-
zo”. Ele leva em conside-
ração a necessidade de
aumento da participa-
ção domodal ferroviário
no transporte de cargas
até o cais santista.
“O contrato atual foi su-

perdebatido e tem posi-
ções contrárias do MPF
(Ministério Público Fede-
ral), do TCU (Tribunal de
Contas da União). Até
2025, devem ser apresen-
tadas as soluções. Como a
gentequerdeixarumlega-
do e o time e o ambiente
estãobons,nãotemindica-
ção política, é o momento
de resolver as coisas”, afir-
mouVeras.

❚❚❚Naspróximas semanas,
as inspeções do Sistema de
VigilânciaAgropecuáriaIn-
ternacional (Vigiagro) no
Porto de Santos poderão
ser feitas de forma remota,
através de câmeras e siste-
mas cedidos pela Associa-
çãoBrasileiradeTerminais
e Recintos Alfandegados
(Abtra). A expectativa é de
queaprática,quejáéexecu-
tada durante inspeções da
Alfândega do cais santista,
seja estendida ainda para a
Agência Nacional de Vigi-
lânciaSanitária(Anvisa).
O plano foi revelado du-

ranteoPorto&Mar - Semi-
nárioATribunaparaoDe-
senvolvimento do Porto de
Santos, em um debate so-
bre os impactos do Acordo
de Facilitação doComércio
(AFC)nosportos.
Participaram das discus-

sões o gerentedoprograma
Portal Único do Comércio
Exterior na Receita Fede-
ral,AlexandreZambrano,o
diretor-presidentedaCom-
panhia Docas do Estado de
São Paulo (Codesp), Case-
miroTércioCarvalho,opre-
sidentedaFederaçãoNacio-
naldosDespachantesAdua-
neiros (Feaduaneiros),

Nívio Peres dos Santos, e o
diretor-executivo da Asso-
ciação Brasileira de Termi-
naiseRecintos(Abtra),An-
gelinoCaputo,alémdodire-
tordoDepartamentodeRe-
lações Internacionais e Co-
mércio Exterior da Federa-
ção das Indústrias do Esta-
dodeSãoPaulo(Fiesp),Vla-
dimirGuilhamat.
“A gente está levando pa-

ra o Vigiagro uma solução
quelevamosparaaAlfânde-
gahádoisanoseláseconso-
lidou há doismeses. Come-

çou com10%dos terminais
e agora a conferência prefe-
rencialéaremota.Eventual-
mente, o fiscal da Receita
vaiaolocal”, explicouCapu-
to,destacandoquenãohou-
vecustosaopoderpúblico.
SegundoochefedoServi-

ço de Vigilância Agrope-
cuária do Porto de Santos,
André Okubo, na fase ini-
cial, cargascomofertilizan-
tes, defensivos e produtos
veterinários poderão ser
inspecionadasàdistância.
“Aideia,noinício,étraba-

lharcomdoisoutrês termi-
naisdecontêineres, emque
a gente veria algum ganho
logístico, umterminalmais
longe, com mais dificulda-
dededeslocamento.Sãoal-
guns terminais para alguns
tipos de carga, principal-
menteaverificaçãoderotu-
lagem, que não tem coleta
de amostra ou intervenção
física na carga”, destacou o
representante do Ministé-
rio da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento (Ma-
pa)nocaissantista.
Para opresidente daFea-

duaneiros, será um ganho
grandedeeficiência. “Hoje,
o Vigiagro não tem a mão
de obra necessária para to-
dosos terminais. Coma fis-

calização remota, através
de câmeras, o que já fun-
ciona comaReceitaFede-
ral, haverá uma agilidade
maior. Para a comunida-
deaduaneira,éfundamen-
talessaagilizaçãoeespera-
mosqueaAnvisa também
implante”.

PORTALÚNICO

OgerentedoprogramaPor-
talÚnicodoComércioExte-
rior, Alexandre Zambrano,
destacouosganhosdeagi-
lidade e simplificação de
procedimentos com a im-
plantaçãodoPortalÚnico
do Comércio Exterior.
Mas adverte que, por con-
ta de contingenciamento
orçamentário,oprojetoes-
táameaçado.Sãonecessá-
rios cerca de R$ 20 mi-
lhões aoanoparaodesen-
volvimentodoprojeto.
“O novo processo de ex-

portação está quase com-
pletamente implantado.
O desafio é a adoção da
Declaração Única de Im-
portação, que está em de-
senvolvimento.Oprojeto-
pilotofoi iniciadaemoutu-
brodo anopassado,mas a
franca expansão será no
início de 2020”, afirmou
Zambrano.(FB)

Veras (2o da esq. para a dir.) destacou planos da Codesp para concessão do canal e da malha rodoviária

FERROVIA

Vigiagro terá inspeçãopor câmeras
Ecoporto Santos S.A.

CNPJ/MF nº 02.390.435/0001-15 - NIRE 35.300.153.596
Assembleia Geral Extraordinária em 24/06/2019

Data,Horário e Local:24/06/2019, às 13h, na sede social da Ecoporto Santos S.A. (“Companhia”), na Avenida Engenheiro Antonio
Alves Freire, s/n, Cais do Saboó, Ponto 4, Valongo, CEP 11010-230, em Santos/SP. Presença: Dispensada, em função da
participação da totalidade dos acionistas, nos termos do § 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente:
Marcello Guidotti, e Secretário: Marcelo Lucon.Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a realização, pela Companhia, de sua 2ª emissão
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única,
para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição (“Debêntures”e “Emissão”), nos termos da Instrução da CVM n° 476,
de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta”); (ii) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia,
e/ou os procuradores nomeados pela Companhia, pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as
medidas necessárias para formalização e efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando à (a) contratação dos
prestadores de serviço necessários à realização da Oferta; e (b) à negociação e celebração de todos os documentos relativos às
Debêntures e à Oferta, inclusive a escritura de Emissão das Debêntures e seus eventuais aditamentos; e (iii) a ratificação de todos
os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, e/ou pelos procuradores nomeados pela Companhia, relacionados à Emissão e
à Oferta. Deliberações: Os acionistas decidiram, após exame discussão, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas:
I. aprovar os termos e condições da Emissão, sem prejuízo do detalhamento a constar do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em
Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Ecoporto Santos S.A.” (“Escritura de Emissão”),
observadas as características abaixo descritas: (a) Número da Emissão: as Debêntures representam a 2ª emissão de debêntures
da Companhia; (b) Quantidade de Séries: A Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: O valor total da
Emissão será de R$130.000.000,00 na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (d) Quantidade de
Debêntures: Serão emitidas 130.000 Debêntures; (e) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de
distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob regime de garantia firme de colocação para a totalidade das
Debêntures,coma intermediaçãode instituição financeira integrantedosistemadedistribuiçãodevaloresmobiliários (“Coordenador
Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, sob
Regime de Garantia Firme, da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da Ecoporto Santos S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a
Companhia e o Coordenador Líder; (f) Destinação dos Recursos:Os recursos líquidos obtidos por meio da Emissão das Debêntures
serão destinados para reforço de caixa e para utilização no curso ordinário dos negócios da Companhia; (g) Banco Liquidante e
Escriturador: O banco liquidante e escriturador da presente Emissão será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira privada,
com estabelecimento em Osasco/SP, no núcleo administrativo denominado “Cidade de Deus”, sem número, Prédio Amarelo, 2º
andar, VilaYara, CEP 06029-900, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e “Escriturador”), cujas definições incluem
qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante e o Escriturador na prestação dos serviços relativos às
Debêntures; (h) Agente Fiduciário: A Companhia nomeou e constituiu como agente fiduciário da Emissão, a Oliveira Trust
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira com domicilio em São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano,
nº 1.052, 13º andar, sala 132, Parte, CNPJ/ME nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), que aceitou a nomeação para, nos
termos da lei e da Escritura de Emissão, representar perante ela, Companhia, os interesses da comunhão dos Debenturistas;(i) Data
de Emissão das Debêntures: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 26/06/2019 (“Data de
Emissão”); (j) Valor Nominal Unitário das Debêntures: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00, na Data de
Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (k) Forma, Tipo e Conversibilidade: As Debêntures serão da forma nominativa, escritural, sem
a emissão de cautela, simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (l) Espécie:As Debêntures serão da espécie
quirografária, com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58 da Lei das S.A.; (m) Garantia: Em garantia do fiel, pontual
e integral pagamento das Debêntures, a Ecorodovias Infraestrutura e Logística S.A. (“Interveniente Garantidora”), prestará garantia
fidejussória em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, em caráter irrevogável e irretratável,
como fiadora e, assim, principal pagadora, solidariamente responsável com a Companhia, pelo pagamento, até a final liquidação
das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, do valor total da dívida da Companhia representada pelas Debêntures, na
Data de Emissão, acrescido da Remuneração (conforme abaixo definido) e dos Encargos Moratórios (conforme abaixo definido)
aplicáveis e das demais obrigações pecuniárias devidas aos Debenturistas previstas na Escritura de Emissão, inclusive, mas não
limitado a, obrigações de pagamento de remuneração e despesas do Agente Fiduciário, nos termos do artigo 822 da Lei nº
10.406/02, conforme alterada, independentemente de outras garantias contratuais que possam vir a ser constituídas no âmbito da
Oferta (“Fiança”); (n) Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente
nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, por seu Valor
Nominal Unitário ou, em eventuais datas posteriores à primeira Data de Integralização, por seu Valor Nominal Unitário acrescido da
Remuneração, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, inclusive, até a data da efetiva
integralização (“Preço de Integralização”); (o) Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão e ressalvadas
as hipóteses de eventual resgate antecipado em decorrência de Oferta de Resgate (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado
Facultativo (conforme definido abaixo) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, o vencimento das Debêntures será em
26/06/2020 (“Data deVencimento”); (p) Amortização: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual resgate antecipado
da totalidade das Debêntures em decorrência de Oferta de Resgate (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo
(conforme definido abaixo) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem
previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário será pago integralmente na Data de Vencimento; (q) Atualização
Monetária.OValor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (r) Juros Remuneratórios.Sobre oValor Nominal Unitário
das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% da variação acumulada das taxas médias diárias dos
DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas
e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”)
acrescida de sobretaxa de 1,85% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures,
conforme aplicável, até a data de seu efetivo pagamento, conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (s) Pagamento
da Remuneração: A Remuneração das Debêntures será paga em duas datas, conforme previsto na Escritura de Emissão, sendo o
primeiro pagamento realizado em 26/12/2019 e o último pagamento na Data de Vencimento das Debêntures, ressalvadas as
hipóteses de vencimento antecipado em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido abaixo),
eventual resgate antecipado em decorrência de Oferta de Resgate (conforme definido abaixo), conforme previsto na Escritura de
Emissão ou Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) (“Datas de Pagamento da Remuneração”); (t) Repactuação:
As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (u) Vencimento Antecipado: O Agente Fiduciário poderá declarar
antecipadamente vencidas as obrigações constantes das Debêntures e da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento,
pela Companhia e/ou pela Interveniente Garantidora, conforme o caso, do Valor Nominal Unitário, ou o saldo do Valor Nominal
Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, até a data do efetivo
pagamento das Debêntures declaradas vencidas, bem como de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia,
na ocorrência das hipóteses de vencimento antecipado elencadas na Escritura de Emissão (cada uma delas, um “Evento de
Inadimplemento”). (v) Multa e Juros Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela
CompanhiadequalquerquantiadevidaaosDebenturistas,osdébitosematrasovencidosenãopagospelaCompanhiadevidamente
atualizados da Remuneração ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) a multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2%; e (ii)
a juros moratórios à razão de 1% ao mês; (w) Local de Pagamento:Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados
pela Companhia utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As
Debêntures que não estiverem custodiadas eletronicamente na B3 terão os seus pagamentos realizados pelo Banco Liquidante e
pelo Escriturador ou, conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, ou ainda na sede da Companhia, se for
o caso; (x) Aquisição Antecipada Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, observado o disposto no § 3º do artigo 55 da
Lei das S.A., desde que observe as regras expedidas pela CVM, incluindo as restrições de negociação e prazo previsto na Instrução
CVM 476, adquirir Debêntures caso algum dos Debenturistas deseje alienar tais Debêntures à Companhia (“Aquisição Antecipada
Facultativa”.) As Debêntures adquiridas pela Companhia no âmbito da Aquisição Antecipada Facultativa poderão ser canceladas,
permanecer na tesouraria da Companhia, ou serem novamente colocadas no mercado, devendo tal fato constar do relatório da
administração e das demonstrações financeiras da Companhia; (y) Oferta de Resgate: A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo
critério e a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, endereçadas a todos os Debenturistas,
sendo assegurado a todos os Debenturistas, sem distinção, igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles
detidas, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e das demais legislações aplicáveis, incluindo, mas não se limitando,
a Lei das S.A. (“Oferta de Resgate”); (z) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá realizar o resgate antecipado
facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, com seu consequente cancelamento (“Resgate
Antecipado Facultativo”), a qualquer momento, desde que, cumulativamente: (1) a Companhia, com, no mínimo, 10 dias corridos de
antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo, comunique os Debenturistas por meio de publicação de anúncio; (2) a
B3, o Banco Liquidante e o Escriturador sejam comunicados, pela Companhia, da realização do Resgate Antecipado Facultativo
com, no mínimo, 3 Dias Úteis de antecedência da respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo; e (3) o Resgate Antecipado
Facultativo das Debêntures seja realizado pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro
rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio equivalente a (i) 0,30%
flat incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, caso o Resgate Antecipado Facultativo seja realizado entre a Data de
Emissão (inclusive) e 26/12/2019 (exclusive); ou (ii) 0,15% flat incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, caso o
Resgate Antecipado Facultativo seja realizado entre 26/12/2019 (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive); (aa) Prorrogação
dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista e
decorrente da Escritura de Emissão até o primeiro Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia em que não haja
expediente comercial ou bancário em São Paulo/SP, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos
cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipóteses em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento
coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; e (bb) Demais características e aprovação da Escritura de Emissão:
As demais características e condições da Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão. II. a
autorização para a Diretoria da Companhia, e/ou os procuradores nomeados pela Companhia, para: (a) discutir, negociar e definir
os termos e condições da Emissão, das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à Emissão, observado o acima disposto;
(b) celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão,
bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; (c) contratar os prestadores de serviços para a Emissão, incluindo,
sem limitação, custodiante, Banco Liquidante e Escriturador, assessores legais, Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para
tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; e III. a ratificação de todos os atos já praticados pela
Diretoria da Companhia, e/ou os procuradores nomeados pela Companhia, relacionados à Emissão. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e foi lavrada a presente ata, nos termos do artigo 130 da Lei 6.404, que, lida e achada
conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes. Santos, 24/06/2019. Aconistas: Ecorodovias Infraestrutura e Logística
S.A. (representada por Marcello Guidotti e Marcelo Lucon), Marco Antônio Cassou, Cesar Beltrão de Almeida, João Alberto Gomes
Bernacchio, Alberto Rubegni, Marcello Gavio, Marcello Guidotti e Marcelo Lucon.Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada
em livro próprio. Mesa: Marcello Guidotti - Presidente; Marcelo Lucon - Secretário.

“O contrato atual
(daPortofer) foi
superdebatidoe

temposições contrárias
doMPF (Ministério Público
Federal), doTCU (Tribunal

deContas daUnião). Até 2025,
devemser apresentadas as
soluções. (...) É omomento

de resolver as coisas”

DaniloVeras
DiretordaCodesp

Painel debateu os impactos do Acordo de Facilitação do Comércio no Porto de Santos e em suas operações

Codespavalia reduzir custode
dragagemcomconcessãodecanal
Medida foi debatida durante painel do seminário Porto & Mar sobre os acessos ao complexo marítimo santista

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Edital de convocação de Audiência Pública sobre o EIA/RIMA do empre-
endimento “Interligação entre Margens – Ponte e Sistema Viário entre SP-
150 e SP-055 no Município de Santos”, de responsabilidade da Conces-
sionária Ecovias dos Imigrantes S/A.
O Conselho Estadual do Meio Ambiente convoca audiência pública sobre
o Estudo de Impacto Ambiental e o Relatório de Impacto de Meio Ambien-
te – EIA/RIMA do empreendimento “Interligação entre Margens – Ponte e
Sistema Viário entre SP-150 e SP-055 no Município de Santos”, de res-
ponsabilidade da Concessionária Ecovias dos Imigrantes S/A, Processo
50/2019 (e-ambiente CETESB 011833/2019-59), que se realizará no dia
16-07-2019, às 17 horas, no TEATRO GUARANY, Praça dos Andradas,
s/n, Centro Histórico, Santos/SP. Informa que cópia do EIA/RIMA estará à
disposição dos interessados, para consulta, no período de 19-06 a 16-07-
2019, no seguinte local e horários:
• SANTOS
Saguão da Prefeitura Municipal de Santos, Praça Visconde de Mauá, s/n
– Centro, Santos/SP, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 09h
às 13h e das 14h às 18h.
Informa também que cópia eletrônica poderá ser encontrada no sítio da
CETESB: http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/eia-rima Proces-
so 050/2019 (e-ambiente CETESB 011833/2019-59).

ALEXSANDERFERRAZ
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